
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE — ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA CЕР.: 85.230-000 FONE/FAX: (042) 3644-1238

FLS 45

CONTRATO ADMINISTRATIVO №º229/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público,CNPJ n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, OSCARDELGADO, brasileiro, titular da Cédula de Identidade RG n.º. 6.296.081-7 e inscrito no CPF/MF sobn.º. 701.594.329-87.

CONTRATADA: DM PLANEJE BEM ENGENHARIA E PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA,Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ n. 28.116.922/0001-88, com sede na RuaMarechal Deodoro da Fonseca n.º, na cidade de Palmital -PR, CEP-85.270-00, neste atorepresentado por seu representante legal Sr. Daniel Cucerevoi, portador da Cédula de IdentidadeRG n.º 6.446.404-3 CPF/MF n.2925.118.729-00, residente e domiciliado na cidade de Palmital - PR,pactuam o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, ealterações posteriores, e atendidas às cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA EM SANTA MARIA DOOESTE/PR, e especificações e quantidades descritas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.007/2025 partes integrantes deste instrumento.

Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins dedireito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas EDITAL DECREDENCIAMENTO N.º 007/2025, juntamente com seus anexos e a proposta daCONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas correrão por conta da dotação orçamentária e financeira:

DOTAÇÕES

Exercício da Conta da

despesa despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da

despesa

Grupo da fonte

2025 00690 04.004.04.122.0401.2014 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício
2025 00690 04.004.04.122.0401.2014 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício
2025 05100 04.004.04.122.0401.2014 00511 3.3.90.39.00.00 Do exercício
2025 05100 04.004.04.122.0401.2014 00511 3.3.90.39.00.00 Do exercício

TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no EDITAL DECREDENCIAMENTO N.º 007/2025
I - Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE;










